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CNPJ/CPF: 04.503.660/000í -46

Forr: (92) 99122-5815

RgcrsrRo No IPAAM: 1012.2203

PorENcrÀL PoLUTDoR/DEGn lnn »on: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Atencão:

GOVERXO OO ESTAD,O

gábinête@ipaam.am.gov.br

Fone:(gz\ 2'123ô721 t 21234731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parquê
Dez. CEP: ô9050-030 - ManauíAM

INscRrÇÃo EsrADr-rAL:

F,r,x: (92) 2125-1033

PRocEsso Ne: 0579.2020

PonrE: Médio

i,e^/

Cttr.o lí
LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 176120-01

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcr.r: Rua Raimundo Nonato de Castro, no 260, Santo
Agostinho, Manaus-AM

ArrvrDADE: ManutenÉo, reparos, guarda de embarcações (atracadouro e marinas)
e estruturas fl utuantes.

LocALrzAÇÃo DA ArI!'TDADE: Rua Raimundo Nonato de Castro, no 260, Santo
Agostinho, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorlzar a manutenção, reparos, guarda temporária de embarcações
(durante o período de manutenção) e estruturas flutuantes.

Esta lic€nçr é compostr de ll restriçoes e/ou cotrdições cotrstantes no verso, cujo rlío
cumprimeDto/rtcndimento sujeitaÍá 8 sua invalidação e/ou as pcnslidrdcs previstas em trormas.
Esta licenç8 nío comproya nem substitui o docümerto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estr lic€nç, deve permrtrecer na loc8lirrção ds etividâde e cxpostâ dc formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0-g ouT m

Rosa Mari liveir.o Geissler
Técnica

Juliano Marco v lente de Souza
Direto idente

www.ipââm.âm.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
íâcêbook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2011.
erpede a presentc Licença que autoriza a:

INTERESSADo: TransporÍês Bertolini Ltda - Balsa Oficina ( Bertolini lX).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 176120.0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá r,alidade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Preleituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida mrm prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arl.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0579.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalações fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado e

conclusivo do evento a este IPAAM.
8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Quando do esgotamento do sistema sanitario do empreendimento, apresentar

documento comprobatório.
10. Dar destinação adequada a borra oriunda do Sistema Separador Água e Oleo - SAO.

devendo ser encaminhado quando da solicitação da renovação da licença a este

Instituto, registro dos serviços realizados com comprovante de destinação.
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de todos os residuos gerados na atividade da

empresa.
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